
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 01/2026 
 

         EDITAL PSS Nº. 030/2026 

  

  
Dispõe sobre a terceira convocação de candidatos 
habilitados no Processo Seletivo Simplificado – PSS, de 
acordo com o Edital PSS nº. 021/2026, datado de 4 de 
março de 2026, que homologou o resultado. 

   

A GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO 

DE ASSIS CHATEAUBRIAND, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

        

R E S O L V E 

 

I - TORNAR PÚBLICO a terceira convocação de 

candidatos habilitados no Processo Seletivo Simplificado – PSS nº.  01/2026, para fins de 

apresentação da documentação pessoal e realização de exame médico admissional, visando 

à contratação por tempo determinado no cargo de: Agente Administrativo PSS, Cirurgião 

Dentista PSS, Professor de Educação infantil PSS (40h), conforme relação constante no 

Anexo I do presente edital; 

 

II - O candidato convocado neste edital deverá 

entregar os documentos junto ao Setor de Recursos Humanos, entre os dias 23, 24 e 25 de 

março de 2026.  

 

a) Os documentos especificados nas alíneas do 

subitem 7.2 do Edital de abertura nº. 008/2026, datado de 27 de janeiro de 2026. O 

candidato que possuir registro nos sistemas de folha da Prefeitura poderá ser dispensado da 

apresentação dos documentos pessoais descritos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “f”. A 

documentação poderá ser substituída pelo preenchimento manuscrito legível do Termo de 

Responsabilidade a ser disponibilizado pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura; 

 

b) Apresentar a ficha de admissão (anexo disponível 

para impressão na “aba Processo Seletivo simplificado”); 

 

c) Apresentar demais documentos solicitados a critério 

do Departamento de Recursos Humanos; 



 

 

d) Firmar declaração de sujeição funcional dando 
pleno conhecimento das exigências estabelecidas pelo presente Edital e das normas 
funcionais nele citadas. 

 

III - O exame médico admissional ocorrerá até o dia 30 

de março de 2026, no local indicado pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura - o 

horário deverá ser agendado com antecedência pelo candidato. 

 

a) Apresentar Atestado de Saúde Mental 
(exclusivamente para o cargo de PROFESSOR PSS) 

 

IV - O(a) candidato(a) convocado(a) poderá solicitar 

fim de lista, uma única vez, conforme item “8” do edital de abertura deste Processo, 

acessando em Protocolos a opção “Fim de Lista PSS” na plataforma online: 1DOC - Central de 

atendimento, disponível em: https://assischateaubriand.1doc.com.br/atendimento - 

Recursos Humanos. 

 

V - O(a) candidato(a) convocado(a) neste edital, que 

deixar de atender o presente, implicará na automática desistência da vaga e será declarado 

desclassificado. 

 

    VI - Este Edital entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

                 Assis Chateaubriand, 20 de março de 2026 

 

 
 

Silvia Cássia de Almeida 
Gerente de Recursos Humanos 

 

https://assischateaubriand.1doc.com.br/atendimento


 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS 01/2026 
 

ANEXO I DO EDITAL PSS Nº. 030/2026 
 
 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO PSS 

Dt Nasc Nome Ens. S. ESP ESP. A. C Cursos Exp. P Pont. Classif. 

15/06/1999 LETICIA GABRIELA TRINDADE 6 0 32 12 0 50 3 

23/09/1983 MARISELMA SEREN 6 0 0 13 30 48 4 

Nota: Suprir vagas não atendidas no edital anterior. 

 
 

CARGO: CIRURGIÃO DENTISTA PSS        

Dt Nasc Nome ESP ESP. A. C MESTR. C.A Exp. P Pont. Classif. 

22/05/1998 KÁSSIA SAPATEIRO BORTOLETTO 10 30 0 10 7,5 57,5 3 

Nota: Suprir vagas não atendidas no edital anterior. 

 
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL PSS (40h) 

Dt Nasc Nome ESP. ESP. A. C. 
ESP. Ed. 

ESP. 
Cursos Exp. P Pont. Classif. 

05/11/1991 
ANDREA FRANCISCA 

LAGES CARVALHO 
0 10 32 7,4 4,5 53,9 12 

12/01/1981 
LUCIMEIRE APARECIDA DE 

OLIVEIRA 
6 20 16 3,6 7,5 53,1 13 

04/03/1992 
PÂMELA DE CÁSSIA 

PRIMAKI ALBINO SARDI 
0 20 16 12 0 48 14 

09/01/2001 
CAROLINA MANTOVANI 

GARCIA 
0 20 16 12 0 48 15 

10/03/1985 

JULIANA SALVALÁGIO 

BRANDÃO DO 

NASCIMENTO 

0 10 16 12 6,5 44,5 16 

27/05/1983 
LUCINEIA DUTRA LEAL DE 

PONTE 
0 10 32 2 0 44 17 

Nota: Suprir vaga de licença maternidade, e vagas não atendidas no edital anterior. 

 


